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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

D E c R E t o  Nº 1821, DE 24 DE AGosto DE 2017
Abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública estadual, crédito suplementar 
por sUPeráviT, no valor de r$ 4.705.578,58 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o governAdor  do esTAdo do PArá, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso v da lei orçamentária nº 8.458, de 28 de dezembro 
de 2016
d e C r e T A :
Art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
4.705.578,58 (quatro Milhões, setecentos e Cinco Mil, quinhentos 
e setenta e oito reais e Cinquenta e oito Centavos), para atender 
à programação abaixo:
      r$

CÓdigo fonTe nATUreZA dA desPesA vAlor

141012060814468456 - sedAP 0306 449093 62.131,04

141012060814468456 - sedAP 6301 449093 89.600,00

151011339114447590 - seCUlT 0330 449051 4.000.000,00

211010618114257558 - segUP 0330 449051 348.449,54

702012266214507612 - CodeC 0661 339039 50.000,00

792011854114378365 - ideflor-bio 0656 339030 118.650,00

792011854114378365 - ideflor-bio 0656 339039 10.800,00

792011854114378365 - ideflor-bio 0656 449052 10.550,00

792011854114378369 - ideflor-bio 0661 449052 15.398,00

  ToTAl 4.705.578,58

Art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta do superávit financeiro apurado no balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 
43, § 1º, inciso i, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAláCio do governo, 24 de agosto de 2017.

simão jAtENE
governador do estado

josé AlBERto DA silvA colAREs
secretário de estado de Planejamento

D E c R E t o  Nº 1825, DE 28 DE AGosto DE 2017
Abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública estadual, crédito suplementar 
por AnUlAção, no valor de r$ 1.000.000,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o governAdor  do esTAdo do PArá, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, 
ambos da Constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso ii 
da lei orçamentária nº 8.458, de 28 de dezembro de 2016 e com 
o § 1º do art. 46 da lei de diretrizes orçamentárias nº 8.735, de 
19 de julho de 2016.
d e C r e T A :
Art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública estadual a seguir 
especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 
(Hum Milhão de reais), para atender à programação abaixo:
     r$

CÓdigo fonTe nATUreZA dA desPesA vAlor

171022884600009049 - enc. sefA 0101 339093 1.000.000,00

  ToTAl 1.000.000,00

Art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) 
no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, 
inciso iii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

     r$

CÓdigo fonTe nATUreZA dA desPesA vAlor

171022884600009048 - enc. sefA 0101 339093 1.000.000,00

  ToTAl 1.000.000,00

Art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAláCio do governo, 28 de agosto de 2017.

simão jAtENE
governador do estado

josé AlBERto DA silvA colAREs
secretário de estado de Planejamento

protocolo: 221133

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

poRtARiA
.

poRtARiA N° 286/2017 - sccG DE 24 DE AGosto DE 2017
A sUbCHefe dA CAsA Civil dA governAdoriA do esTAdo, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto s/
nº de 01.01.2015, publicado no doe nº 32.798 de 01.01.2015 e 
as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 2.603/2015 CCg de 
04.05.2015, publicada no doe nº 32.878 de 05.05.2015 e,
ConsiderAndo o Processo nº 2017/300140 – Pg, de 12/07/2017,
ConsiderAndo a avaliação da Comissão de Avaliação do 
Concurso servidor nota 10 do estado do Pará - 2017, designada 
pela Portaria nº 213/2017 – sCCg, de 17/07/2017, publicada no 
doe nº 33.419, de 19/07/2017.
r e s o l v e:
TornAr PúbliCo, que a servidora MAriAnA de jesUs gonçAlves 
MonTeiro, matricula funcional nº 3263819/1, ocupante do cargo 
de Auxiliar Técnico, lotada no gabinete do Chefe da Casa Civil, é 
a representante da Casa Civil da governadoria do estado no 10º 
Concurso servidor nota 10/2017.
dê-se CiênCiA, PUbliqUe-se e CUMPrA-se,
sUbCHefiA dA CAsA Civil dA governAdoriA, 24 de Agosto 
de 2017.
CArMen lúCiA dAnTAs do CArMo
subchefe da Casa Civil da governadoria do estado
poRtARiA N° 287/2017-sccG    DE 24 DE AGosto DE 2017
A sUbCHefe dA CAsA Civil dA governAdoriA do esTAdo, 
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto 
s/n de 01.01.2015, publicado no doe nº 32.798 de 01.01.2015 e 
as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 2.603/2015 CCg de 
04.05.2015, publicada no doe nº 32.878 de 05.05.2015 e,
ConsiderAndo os termos do processo n° 2017/300140, de 12 
de julho de 2017;
ConsiderAndo a Portaria nº 213/2017 – sCCg, de 17/07/2017.
resolve:
elogiAr a servidora MAriAnA de jesUs gonçAlves MonTeiro, 
ocupante do cargo de Auxiliar Técnico, Identificação Funcional 
3263819/1, lotada no gabinete do Chefe da Casa Civil, pela 
participação no 10º Concurso servidor nota 10/2017, por sua 
dedicação e empenho com que desempenha suas atividades 
laborais de forma confiável, segura e proativa.
regisTre-se, PUbliqUe-se e CUMPrA-se.
sUbCHefiA dA CAsA Civil dA governAdoriA, 24 de Agosto 
de 2017.
CArMen lúCiA dAnTAs do CArMo
subchefe da Casa Civil da governadoria do estado
poRtARiA N° 288/2017-sccG  DE 24 DE AGosto DE 2017
A sUbCHefe dA CAsA Civil dA governAdoriA do esTAdo, 
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto 
s/n de 01.01.2015, publicado no doe nº 32.798 de 01.01.2015 e 
as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 2.603/2015 CCg de 
04.05.2015, publicada no doe nº 32.878 de 05.05.2015 e,
ConsiderAndo os termos do processo n° 2017/300140, de 12 
de julho de 2017;
ConsiderAndo a Portaria nº 213/2017 – sCCg, de 17/07/2017.
resolve:
elogiAr o servidor CArlos AlberTo de AlCAnTArA vieirA, 
ocupante do cargo de Agente de Portaria, Identificação Funcional 
36390/1, lotado diretoria de gestão de logística, atuando na 
ouvidoria geral do estado, pela participação no 10º Concurso 
servidor nota 10/2017, por sua dedicação e empenho com que 
desempenha suas atividades laborais de forma confiável, segura 
e proativa.
regisTre-se, PUbliqUe-se e CUMPrA-se.
sUbCHefiA dA CAsA Civil dA governAdoriA, 24 de Agosto 
de 2017.
CArMen lúCiA dAnTAs do CArMo
subchefe da Casa Civil da governadoria do estado

protocolo: 220712

REsumo DA poRtARiA N° 289/2017 sccG, DE 23 DE AGos-
to DE 2017
Assunto: diárias
fundamentação legal: lei 5.810/94
origem: belém/PA - destino: nova Timboteua
Período: 24 a 26/08/2017       - quantidade: 2,5 (duas e meia) 
diárias
servidores: reginaldo Cruz da rocha genú, matrícula: 55589194/4, 
Coordenador de núcleo
Objetivo: Cumprir Agenda Oficial de Trabalho, onde realizará 
a precursora para a inauguração da nova delegacia de Polícia, 
com a presença do excelentíssimo senhor governador simão 
jatene. servidor: newton Aragão de Menezes junior, matrícula: 
54183744/3, Assistente operacional ii
objetivo: dar apoio logístico ao Técnico.
CArMen lúCiA dAnTAs do CArMo
subchefe da Casa Civil da governadoria do estado
REsumo DA poRtARiA N° 290/2017 sccG, DE 25 DE AGos-
to DE 2017
Assunto: diárias
fundamentação legal: lei 5.810/94
origem: belém/PA - destino: nova Timboteua
Período: 25 a 26/08/2017       - quantidade: 1,5 (uma e meia) 
diárias
servidores: éder Charles rosa Macedo, matrícula: 5842220/4, 
Mestre de Cerimônia
                 joão Tadeu Mesquita de frança, matrícula: 5432642/4, 
Assessor do Cerimonial
Objetivo: Cumprir Agenda Oficial de Trabalho, onde participarão 
da inauguração da UiPP, com a presença do excelentíssimo senhor 
governador do estado simão jatene.
servidor: luiz otávio Pires da Penha, matrícula: 5424216/3, 
Assistente operacional ii
objetivo: dar apoio logístico ao Técnico.
CArMen lúCiA dAnTAs do CArMo
subchefe da Casa Civil da governadoria do estado                                                                                   
REsumo DA poRtARiA N° 292/2017 sccG, DE 25 DE AGos-
to DE 2017
Assunto: diárias
fundamentação legal: lei 5.810/94
origem: belém/PA - destino: santarém
Período: 28 a 29/08/2017   - quantidade: 1,5 (uma e meia) diárias
servidor: Telma guerreiro, matrícula: 3190714/6, Assessor ii
Objetivo: Cumprir Agenda Oficial de Trabalho, onde dará apoio 
no Cerimonial do encontro de Comunicação Pública do Pará – 
PUbliCoM.
CArMen lúCiA dAnTAs do CArMo
subchefe da Casa Civil da governadoria do estado
                                                            
                                                                             

protocolo: 220707

ERRAtA
.

ERRAtA DA poRtARiA N° 274/2017-sccG, DE 17/08/2017, 
puBlicADA No DoE Nº. 33.442, DE 22/08/2017.
onde se lê : Período: 17/08/2017
leia-se :  Período: 18 a 19/08/2017
CArMen lúCiA dAnTAs do CArMo
subchefe da Casa Civil da governadoria do estado.

protocolo: 221074

coNtRAto
.

coNtRAto N.º 123/2017
exerCÍCio: 2017
ClAssifiCAção do objeTo: outros
objeTo: loCAção de esPAço fÍsiCo PArA evenTo 
insTiTUCionAl – 2ª reUnião do fÓrUM PerMAnenTe de 
PrefeiTos e PrefeiTAs do PArá sUsTenTável.
vAlor ToTAl: r$ 37.341,67 (trinta e sete mil, trezentos e 
quarenta e um reais e sessenta e sete centavos)
dATA dA AssinATUrA: 28/08/2017
vigênCiA:
inÍCio: 29/08/2017
TérMino: 31/08/2017
fUndAMenTo legAl: lei nº 8.666/93, ArT. 24, inCiso xxiv
orçAMenTo:
Ação: 233574
Projeto/Atividade – 8500
fonte: 0101
elemento de despesa – 339039
ConTrATAdo: orgAniZAção soCiAl PArá 2000, inscrita no 
CnPj sob o nº 03.584.058/0001-18
endereço: Avenida boulevard Castilho frança s/n, Armazém 3, 
na cidade de belém/Pará,
ordenador:
josé MegAle filHo
Chefe da Casa Civil da governadoria

protocolo: 221023


